
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 14/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2022 
 

 

1.1. A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado 
pela Comissão e parecer emitido pela procuradoria jurídica resolve HOMOLOGAR A INEXIGIBILIDADE 
Nº 14/2022 referente ao objeto definido como: Credenciamento de Leiloeiros Oficial para 
realização de leilões no formato híbrido para venda de Bens Móveis, Recuperáveis e 
Inservíveis para a Administração Pública Municipal. 

 
EM FAVOR DA EMPRESA: 

• Álvaro Antonio Mussa Pereira - CPF: 946.031.111-34 e RG 1237142-4 SSP/MT. 

Cumpra-se. 

 

Porto Esperidião-MT, 22 de setembro de 2022. 

 
 
    
 
 
 

 
 
 

 
 
 
                         

 
 

           
 


